
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO .PNAE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
DIVISAO DE ALIMENTAÇÃ0 ESCOLAR 

Chamada Püblica n." 002/2022 para aquisição de géncros alimenticios diretamecnte da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1" do art. 14 da Lein 

11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n.° 06/2020. 

O Caixa Escolar da Escola Municipal Professor António Amorim, pessoa juridica de 

direito püblico, com sede Rua Pedro Alves Cabral à , n° 08, inserita no CNPJ sob n 

06.200.689/0001-84, representada neste ato pelo(a) Diretorfa) da Escola, o (a) Senhor (a) 

ALBANISIA ALBANO LOPES, portadorta) do CPF 01214877419, no uso de suas 

prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 14, da Lei 11.947/2009 e na 

Resolução CD/FNDE n° 06, de 08/05/2020, através da Secretaria Municipal da 

Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 

Agriculura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o periodo de um ano a partir da 

assinatura do contrato. Os interessados (Grupos formais, Informais ou Fornecedores 

Individuais) deverão enviar a documentação para habilitacão e Projeto de Venda no. 

periodo de 18 de iulho a 06 de agosto de 2022 até 23h59min para o e-mail 
emaamorim@educacao.prefeiturademossoro.com.br da Escola Municipal Professor 

Antônio Amorim, localizada à Rua Pedro Alves Cabral e telefone para contato (84) 

988728116. Os interessados (Grupos formais, informais ou Fornccedores Individuais) 

deverão comparecer à Escola para assinar o Contrato de Compra e Venda da_ 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar no dia 10 de agosto de 2022, no 
horário das 08 às 17 horas. 

1. Objeto 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisiç�o de gëneros alimenticios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme cspccificaçöcs dos gêncros 

alimenticios abaixo. 

*Preço de Aquisição (RS)| 
Valor Total 

153,00 
204,00 
357,00 

Produto Uni.Quant. Unitário 
Goiaba vermelha Kg 30 3,10 

02 Maracujá g 30 6,80 

TOTAL 
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O Grupo Informal devera apresentar no Envclopen° 01, os documcntos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I-a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica CPF; 

II o extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, cmitido nos 

últimos 60 dias; 

II o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar c'ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em lei 

específica, quando for o caso; 

V- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pclos agricultorcs familiares relacionados no projcto de venda. 

3.3. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

o Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitaç�o: 
I-a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ; 

II - o cxtrato da DAP Juridica para associações e cooperativas, cmitido nos ültimos 60 

dias; 

1- a prova de regularidadc com a Fazenda Federal, relativa å Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgäo competente; 
V- o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues såo produzidos 

pelos associados/cooperados; 

VIl - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atcndimento do limite individual de venda de scus cooperados/associados. 

VIl- a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o 

Caso, 

4. Envelope N° 02 - Projeto de Venda 
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4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Gupos 
Formais deveraio aprcsentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da 

Agricultura Famillar conforme o Anexo VIl da Resolução CD/FNDE n." 

06/2020. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessao 

publica e registrada em ata após o témino do prazo de apresentação dos projetos. 

O resultado da seleção será publicado 02 dias após o prazo da publicação da 

relagão dos proponentes e no prazo de 01 dias ofs) sclecionado(s) serátão) 

convocado(s) para assinatura do(s) contrato{s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) seráfão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução CD/FNDE n° 06/2020. 

44. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e n" da DAP Fisica de cada agricultor familiar forneccdor 

quando se tratar de Formecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP 

Juridica da organização produtiva quando se tratar de Gnupo Fomal. 

4.5. Na auséncia ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedida abertura de prazo para sua 

regularizagão de até 01 dia, conforme análise da Comissão Julgadora. 

5. CRITÉRIOS DE SELEçÃO DOS BENEFICIÁRIOSs 
5.1. Para selegão, 0s projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projctos do territorio rural, grupo de 

projetos do estado, e grupo de propostas do Pais. 

5.2. Entre os grupos de projet0s, serå observada a Scguinte ordem de prioridade para 

seleção: 
I-o grupo de projetos de formecedores locais terá prioridade sobre Os demais grupos. 

-o grupo de projetos de fomecedores da Região Gieográfica Imediata terá prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do Estado c o do Pais; 

o grupo de projetos de formecedores da Região Geográfica intermediaria tem 

prioridade sobre o do estado e do Pais; 

IV-O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais. 
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5.3. Em cada grupo de projctos, será obscrvada a scguinte ordem de prioridade para 

seleçao: 

I-0s assentamentos de reloma agrária, as comunidades tradicionais indigenas c as 

comunidades quilombolas, n�o havendo prioridade entre estes; 

a) Para efcitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais 

Grupos Intormais de assentamentos da Reforma Agrária, comunidades quilombolas 

clou indigenas aqueles em que a composição seja de, no minimo, 50%+ 
(Cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações 

produtivas respectivamente, conforme indicação na(s) DAP(s);: 

b) No caso de empate entre Gnpos Formais de assentamentos da reforma agraria, 

comunidades quilombolas e/ou indigenas, em referência ao disposto no $2 inciso I 

deste artigo, tem prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indigenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate cntre Ginupos Infomais, terão prioridadc os 

grupos com maior porcentagem de formecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indigenas, conforme a identificação na(s) DAP(S). 

I1- os fornecedores de gêneros alimenticios certificados como organicos Ou 

agroccológicos, segundo a Lei n* 10.831/2003, o Decreto n6.323/2007 e devido 

cadastro no MAPA; 

III os Grupos Formais sobre os Grupos Infomais, estes sobre os Formecedores 

Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Juridica 

conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) No caso de empate entre Grupos Formais, em referëncia ao disposto no $ 2° inciso 

III deste artigo, tem prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares elou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/cooperados, conforme DAP Juridica; 

b) Em caso de persistncia de empate, devc scr realizado sortcio ou, cm havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no formecimento dos produtos a 

serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

gnupo de projetos de fornecedores locais, cslas deverão ser complementadas com 

os projetos dos demais gupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 

citados nos itens 5.1 e 5.2. 
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6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTos 

O(s) forneccdor (es) classiticado(s) cm primeiro lugar deverão apresentar as amostras 

indicadas no quadro abaixo via videoconferência (chamada de vídeo) no dia 09 de 

agosto de 2022, de 08 atë as 17 horas, para avaliação c selcção dos produtosa screm 

adquirnidos, as quais deverão ser sub1metidas a testes necessários, imediatamente apos a fase 

de habilitação. O resultado da análise será publicado no mural da escola em 01 dia após o 

prazo da apresentação das amostras. 

Produto 
Goiaba vermelha 

Maracuja 02 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos generos alimenticios devera respeitar o cronograma onde os mesmos 

deverão ser entregues na Escola Munlcipal Professor Antônio Amorim, Mossoró-RN, 

scmpre as (Segundas - feiras) no horário de 07h até às 11h, a partir da retomada das 

aulas presenclais, seguindo a tabela abaixo: 

PRODUTO PERIODICIDADE MESES QUANT. |UND 
024: 2g0, out, dez. 

2025: 1ev, abr, 
2022: set, nov. 
2023: mar, malo. 

Ljun, 

GOIABA VERMELHA MENSAL KG 

MARACUJÁ MENSAL KG 

8. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado atë 30 dias após a ültima entrega do m�s, através de Cheque 
noninal ao agricultor familiar, associação ou cooperativa, mediante apresentação de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efctuado, vedada a antecipação de 

pagamento, para cada faturamento. 

9. DISPOSIçÕES GERAIS 
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Preço de aquisiçáo c o preço a ser pago ao tomecedor da agricultura familiar. (Resoluçao FNDE n 

06/2020, Art.31, §1°). 

2. Fonte de recurso 

Recursos provenientes do FNDE. 

3. Habilitação do Fornecedor 

Os Formecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produç�o agricola na 

forma de Formecedorcs Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Capitulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

Em virtude da pandemia do novo coronavírus Covid-19, os documentos listados 

abaixo deveräo ser enviados de forma digitalizada em formato PDF, 

excepcionalmente, por e-mail conforme o Art. 5" �2° da Resolução CD/FNDE n° 02 de 

09 de abril de 2020. 

3.1. ENVELOPE N* 001 HABILITAÇ�O DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

(não organízado em grupo). 

O Fomecedor Individual dever� apresentar no envelope n" 0l os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II-o extrato da DAP Fisica do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou 

Emprecndedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

V a prova de atendimento de requisitos higinico-aanitários previstos em lci 

especifica, quando for o caso; 

V-a deelaração de que os gêneros alimenticios a serem entregues são oriundos de 

produgão própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 



PROGRAMA NACIONAL, DE ALIMENTAÇÃO-PNAE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISAO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

9.1.A presente Chamada Publica poderá ser obtida no sitc da Prefcitura Municipal de 

Mossoró através do link a seguir: https:www.prefeiturademossoro.com.br 
9.2. Os produtos alimenticios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) especifica para os alimentos de origem animal 

vegetal. 
9.3. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural pard a alimentação escolar deveri respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Exccutora, e obedecerá as seguintes 

regras: 

T-Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos intomais, Os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx. 

-Para a comercializaç�o com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

sera o resulado do número de agricultorcs familiarcs inscritos na DAP juridica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fómula: 

Valor maximo a ser cotratado = n" de agricultores familiarcs inscritos na DAP 

juridica x RS 40.000,00. 

.4. 0s gcneros alimenticiOS a serem entregues ao contratante serão os definidos na 

Chamada Pública de compra, podendo ser substituidos quando ocorrer 

nccessidade, desde que os produtos substituidos constem na mesma Chamada 

Publica e sejam corelatos nutricionalmenle e que a substituição seja atestada pelo 

Responsável Técnico - RT, que poderá contar com respaldo do Conselho de 

Alimentaçäo Escolar - CAE, confome o artigo 33 da Resolução FNDE n° 06 de 

08 de maio de 2020. 

Mossoró-RN, 18 de julho de 2022. 

DIRETOR (A) 

Cgistre-se e publiquc-se. Albanisia Albano L. Silvo 

DIRETORA 
Mot. 5106826-2 
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